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MULTA POR -ATRASO NA ENTREGA DA DECLARA(;AO. DCTF.
PREVISAO LEGAL

A entrega da Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios ap6s o prazo
previsto pela legislacdo tributaria sujeita o contribuinte a incidéncia da multa
correspondente. A matéria é objeto da Sumula CARF n° 49, in verbis: "A
denuncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracao”.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonc¢a e Wilson Kazumi
Nakayama.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério contra Acérddo n° 14-36.714, proferido pela 32
Turma da DRJ/14-36.714 que julgou improcedente a impugnacdo ofertada pela Recorrente,
mantendo o langamento.
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 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. DCTF. PREVISÃO LEGAL 
 A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários após o prazo previsto pela legislação tributária sujeita o contribuinte à incidência da multa correspondente. A matéria é objeto da Súmula CARF nº 49, in verbis: "A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração".
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão nº 14-36.714, proferido pela 3ª Turma da DRJ/14-36.714  que julgou improcedente a impugnação ofertada pela Recorrente, mantendo o lançamento.
Fazendo um breve retrospecto dos fatos, tem-se que em desfavor da Recorrente foi lavrado auto de infração para exigência de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários (DCTF) do 1º semestre do ano-calendário de 2008, no valor de R$ 28.607,33.
Notificada do lançamento, a Recorrente apresentou impugnação, alegando que entregou a referida declaração espontaneamente, o que excluiria a penalidade nos termos do Código Tributário Nacional (CTN), art. 138.
Ao apreciar a referida impugnação, a DRJ decidiu pela procedência do lançamento, cuja ementa transcreve-se a seguir:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2008 
MULTA POR ATRASO. DECLARAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
É devida a multa no caso de entrega da declaração fora do prazo estabelecido ainda que o contribuinte o faça espontaneamente.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Inconformada, a Recorrente apresentou o Recurso Voluntário ratificando as alegações elencadas na Impugnação no tocante à denúncia espontânea visando à exclusão da multa em discussão e citou algumas decisões judiciais a respeito.
É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntário é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regência, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciá-lo.
Versam os autos sobre a aplicação de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, referente ao 1º semestre do ano-calendário de 2008, no valor de R$ 28.607,33.
Incialmente, sede de Recurso Voluntário, a Recorrente insurgiu-se contra a multa em questão sob a alegação de ocorrência do benefício da multa de denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do CTN.
No caso presente, a multa por atraso na entrega de DCTF teve como fundamento o art. 7° da Lei n° 10.426, de 24/04/2002, com redação dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004, conforme de denota trecho do auto de infração, fls. 07 dos autos,  reproduzido a seguir:

Conforme já dito, a Recorrente afirma que o instituto da denúncia espontânea alcança, no presente caso, a penalidade decorrente do atraso na entrega da declaração e que o Código Tributário Nacional (CTN) prevê:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Todavia, a questão, em sentido diametralmente oposto ao defendido pela Recorrente, é objeto da Súmula CARF nº 49, abaixo transcrita, com aplicação vinculante na administração tributária federal, determinada pela Portaria MF nº 277, de 7 de junho de 2018:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Com efeito, a exclusão da responsabilidade pela denúncia espontânea da infração, se refere à obrigação principal entendida como aquela que decorre da ausência de pagamento do tributo devido, não alcançando, assim, os deveres instrumentais decorrentes de previsão na legislação.
Quanto aos entendimentos jurisprudenciais citadas pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional). 
Tem-se, ainda, que nos estritos termos legais, o procedimento fiscal está em conformidade com o princípio da legalidade, a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo integralmente o crédito tributário lançado
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Fazendo um breve retrospecto dos fatos, tem-se que em desfavor da Recorrente
foi lavrado auto de infracdo para exigéncia de multa por atraso na entrega da Declaracdo de
Débitos e Créditos Tributarios (DCTF) do 1° semestre do ano-calendario de 2008, no valor de R$
28.607,33.

Notificada do lancamento, a Recorrente apresentou impugnacdo, alegando que
entregou a referida declaragdo espontaneamente, o que excluiria a penalidade nos termos do
Caodigo Tributario Nacional (CTN), art. 138.

Ao apreciar a referida impugnacdo, a DRJ decidiu pela procedéncia do
lancamento, cuja ementa transcreve-se a seguir:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2008
MULTA POR ATRASO. DECLARACAO. DENUNCIA ESPONTANEA.

E devida a multa no caso de entrega da declaragéo fora do prazo estabelecido ainda que
o contribuinte o faca espontaneamente.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformada, a Recorrente apresentou o Recurso Voluntéario ratificando as
alegacdes elencadas na Impugnacdo no tocante a denuncia espontanea visando a exclusdo da
multa em discussao e citou algumas decisdes judiciais a respeito.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntario é tempestivo e cumpre
com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regéncia, razao pela
qual dele tomo conhecimento e passo a aprecia-lo.

Versam 0s autos sobre a aplicacdo de multa por atraso na entrega da Declaragéo
de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF, referente ao 1° semestre do ano-calendario
de 2008, no valor de R$ 28.607,33.

Incialmente, sede de Recurso Voluntario, a Recorrente insurgiu-se contra a multa
em questdo sob a alegagdo de ocorréncia do beneficio da multa de denuncia espontanea, nos
termos do art. 138 do CTN.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1003-001.279 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 13886.000564/2010-56

No caso presente, a multa por atraso na entrega de DCTF teve como fundamento
0 art. 7° da Lei n°® 10.426, de 24/04/2002, com redagdo dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de
29/12/2004, conforme de denota trecho do auto de infracdo, fls. 07 dos autos, reproduzido a
sequir:

4 - DESCRIGAO DOS FATOS E FUNDAMENTAGAO LEGAL

Descrigdo dos Fatos

Declaragao de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCIF) entregue fora do prazo fixado
na legislagdo enseja a aplicagdo da multa de 2% (dois por cento) ao més ou fra¢do, incidente
scbre o montante dos tributos e contribuigdes informades na declaragdo, ainda gue tenhan

sido integralmente pagos, reduzida em 50% (cinglienta por cento) em virtude da entrega
espontdnea da declaragdo, respeitado o percentual méximo de 20% (vinte por cento) e o valor
minimo de RS 200,00 (duzentos reais) no caso de inatividade e de R3 500,00{quinhentos reais})
nos demais casos.

Enquadramento Legal

Art. 7° da Lei ne 10.426, de 24/04/2002, com redagdo dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de
29/12/2004.

Conforme ja dito, a Recorrente afirma que o instituto da dendncia espontanea
alcanca, no presente caso, a penalidade decorrente do atraso na entrega da declaracdo e que o
Cadigo Tributario Nacional (CTN) prevé:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea da infracéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
tributo dependa de apuracéo.

Paragrafo Unico. N&o se considera espontanea a denuincia apresentada apés o inicio de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacéo, relacionados com a
infracéo.

Todavia, a questdo, em sentido diametralmente oposto ao defendido pela
Recorrente, € objeto da Simula CARF n° 49, abaixo transcrita, com aplicacdo vinculante na
administracdo tributaria federal, determinada pela Portaria MF n° 277, de 7 de junho de 2018:

Stimula CARF n° 49:; A denlncia espontanea (art. 138 do Cadigo Tributario Nacional)
ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

Com efeito, a exclusdo da responsabilidade pela dendncia espontanea da
infracdo, se refere a obrigacdo principal entendida como aquela que decorre da auséncia de
pagamento do tributo devido, ndo alcancando, assim, os deveres instrumentais decorrentes de
previsdo na legislacao.

Quanto aos entendimentos jurisprudenciais citadas pela Recorrente, cabe
esclarecer que somente devem ser observados o0s atos para os quais a lei atribua eficacia
normativa, o que ndo se aplica ao presente caso (art. 100 do Cddigo Tributario Nacional).

Tem-se, ainda, que nos estritos termos legais, o procedimento fiscal estd em
conformidade com o principio da legalidade, a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da
Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999 e art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972).
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Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario,
mantendo integralmente o crédito tributéario langado

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



